 
LEI Nº 5.786, DE 23 DE AGOSTO DE 2006.

Altera o § 1º do art. 1º da Lei nº 5.685, de 29 de dezembro de 2005, ao tempo em que abre crédito suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar o § 1º do art. 1º da Lei nº 5.685, de 29 de dezembro de 2005, referente à razão social e ao valor destinado à seguinte entidade:
“Onde se lê Associação dos Deficientes Auditivos de 

Patos de Minas,  leia-se  Sociedade  dos  Surdos  de

Patos de Minas – SSPM ............................................              R$ 5.500,00”

Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1401.00.23.691.0045.2.246 – Promoção da Política Comercial – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) e suplementar a dotação 0801.00.08.242.0011.2.064 – Subvenção às Entidades de Assistência aos Portadores de Deficiência Física – 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), em igual importância, do Orçamento Municipal vigente.



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de agosto de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo
Edgard do Valle Ramos

Secretário Municipal de Fazenda
Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município
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